
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPÃO DA CANOA 

SECRETARIA DE GESTÃO, INOVAÇÃO E PLANEJAMENTO. 

FONE: (51) 3995.1100 – www.capaodacanoa.rs.gov.br 

TERMO DE FOMENTO Nº033/2023, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2023 
ADENDO N.º 001/2024. 

 
O MUNICÍPIO DE CAPÃO DA CANOA, pessoa jurídica de direito público 

interno, inscrita no CNPJ sob o nº 90.836.693/0001-40, com sede administrativa na Av. 
Paraguassu, 1.881, Centro, na cidade de Capão da Canoa, RS, neste ato representado pela 
Prefeita Municipal em Exercício Sra. Juliana Martin Asquidamini, brasileiro, casado, doravante 
denominado Administração Pública, e a organização não governamental ESCOLA EST 1 GRAU 
INCOMPLETO EMILIO TARRAGO ASSUMPCAO, situada Av. Darci Feijó, 950, Arroio Teixeira, 
Capão da Canoa/RS, inscrita no CNPJ sob nº 90.836.602/0001-76, doravante denominado OSC, 
com fundamento na Lei Federal nº 13.019/2014, de comum acordo celebram o presente Adendo. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente Adendo tem por objetivo a alteração da Cláusula Sétima 
do Termo de Fomento em tela, referente ao prazo e vigência.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA - Fica prorrogado a vigência do Termo de Fomento até a data de 20 de 
maio de 2024, conforme solicitado no processo administrativo nº 12279/2023. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – O presente Aditivo é celebrado nos termos do Artigo 55 da Lei 
Federal Nº 13.019/2014. 
 
CLÁUSULA QUARTA – As demais cláusulas permanecerão com sua redação original. 

Capão da Canoa, 02/01/2024. 
 

 
 
                                                                                             Juliana Martin Asquidamini, 
                                                                                                   Prefeita em Exercício. 
 
ESCOLA EST 1 GRAU INCOMPLETO EMILIO TARRAGO ASSUMPCAO, 
                         OSC 

                                                                                     Luciana Barbosa Goldani,             
                                                                    Secretária de Gestão, Inovação e Planejamento. 
Procuradoria 

 
                             Sônia Rejane Bardini Lima, 

                                                                                      Secretária de Educação 
 
Simone Teixeira Ribeiro, 
    Fiscal do Contrato. 
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